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LEI MIJNICIPAL N.° 1£$8/2010.

AL"RA 0 ÂRTIGO 84 DA LEI
0RGÂNICADOMÜNICÍPIODE
PE"O+

o  pREFEITo  Do  MUNICíplo  m  pENEno,
Estado de Alagoas`

Faço saber qüe a Câmara Münícipal aprova, eu sanciom .

e mando publicar a següinte Lei:

Art. 1° - 0 artigo 84 da lei Orgâflica do murici'pio de
Penedopassaavigoraroomasegirinteredação:

Art$4~Érixaüaem.até40
(quareri)riorasse"naisafflpgadetrabnlhü
do s€rvidor público muni€Ípa].

Art. 2° - Revogadas aB disposições em contrário, esta Lei
en:tra^mvigornadatadesuapublicação,produzindoefçitosapari±rdo
primeirodiaüti}subseqüenteàsuapublicãgão.

Art.  3°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  fla  data  de  sua

pubücação revogadas as díff osições em contrário.
PmFEITÜRA MtJNIünü DE  mNEiio, a" r2,

(doze) dias dü mês dejulho do ano de 2010 (doís mil e dÊz), 374° ano de
elevação à categoria de Vila.
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